
LICENÇA EVENTUAL PASSO A PASSO



1. ENQUADRAMENTO 
DO EVENTO 

A
• ATO/MANIFESTAÇÃO/REUNIÃO
• ART. 5, INC. XVI, CF/88 E DECRETO 26.903/2006

B

• ARTÍSTICO E CULTURAL GRATUITO
• LEI 4821/2012
• ATÉ 200 PESSOAS/DIA, SEM ESTRUTURA, SEM IMPACTO E NÃO RECORRENTE

C
• RELIGIOSO
• LEI 4876/2012 E DECRETO 26.903/2006

D
• FAMILIAR
• ART. 2, § 2, LEI 5281/2013

E

• SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS
• ART. 2, § 3, LEI 5281/2013 
• ATÉ 200 PESSOAS/DIA, SEM ESTRUTURA, SEM IMPACTO E NÃO RECORRENTE

F
• PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
• ART. 2, § 4, LEI 5281/2013 

G

• EVENTO LICENCIÁVEL
• ART. 2, CAPUT, LEI 5281/2013
• MAIS DE 200 PESSOAS/DIA E/OU ESTRUTURA E/OU IMPACTO E/OU RECORRENTE



2. CADASTRAMENTO 
DO EVENTO NA SSP –

PRAZO

(art. 8 do Decreto 35.816/2014 – não 
pode ser flexibilizado -
RESPONSABILIDADE DO 

ORGANIZADOR)

A
• ATO/MANIFESTAÇÃO/REUNIÃO
• ANTECEDÊNCIA MÍNIMA - 3 DIAS ÚTEIS

B
• ARTÍSTICO E CULTURAL GRATUITO: ATÉ 200 PESSOAS/DIA, SEM ESTRUTURA, SEM 

IMPACTO E NÃO RECORRENTE
• ANTECEDÊNCIA MÍNMA - 5 DIAS ÚTEIS

C
• RELIGIOSO
• ANTECEDÊNCIA MÍNMA - 5 DIAS ÚTEIS

D
• FAMILIAR
• DISPENSADO

E
• SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS: ATÉ 200 PESSOAS/DIA, SEM ESTRUTURA, SEM IMPACTO 

E NÃO RECORRENTE
• DISPENSADO

F
• PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
• 1 DIA ÚTIL - PROTOCOLO NA BRASÍLIA FILM COMISSION - SECEC

G
• EVENTO LICENCIÁVEL: MAIS DE 200 PESSOA/DIAS E/OU ESTRUTURA E/OU IMPACTO 

E/OU RECORRENTE
• ANTECEDÊNCIA MÍNIMA - 30 DIAS



3. CADASTRAMENTO DO 
EVENTO LICENCIÁVEL (G) 
NA SSP – PRAZO
Art. 8º (Decreto 35.816/2014) Os organizadores,
promotores ou responsáveis, deverão cadastrar, com
antecedência mínima de 30 dias, por meio de ofício
protocolado na Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal, os eventos a serem realizados em áreas
públicas ou privadas, informando o local, a data, o período
de duração do evento, público estimado e as medidas de
segurança e de prevenção contra incêndio e pânico
adotadas.



4. CADASTRAMENTO DO 
EVENTO LICENCIÁVEL 
(G) NA SSP – PRAZO
• A exigência do cadastramento na SSP está contida no artigo 8. do Decreto 35.816/2014.

• Não há qualquer ressalva ou autorização legal para que seja facultado o cadastramento fora do
prazo.

• O cadastramento no evento na SSP no prazo é condição para o licenciamento.

• A excepcionalidade do prazo facultada ao Administrador Regional pelo artigo 6. do Decreto
35.816/2014 não se aplica ao prazo do artigo 8. do mesmo Decreto.

• Não cabe ao Administrador Regional assumir a responsabilidade dos "organizadores,
promotores ou responsáveis", fixadas no artigo 8. do Decreto 35.816/2014, quanto ao
cadastramento.

• O cadastramento de evento de governo na SSP deve ser providenciado no PRAZO pelo titular da
pasta organizadora/apoiadora do evento ou pelo produtor responsável



5. TRÂMITE APÓS 
CADASTRAMENTO

• A SSP adotará as medidas operacionais
necessárias para realização do evento,
comunicará os órgãos envolvidos no ato
complexo de licenciamento e remeterá o
processo para administração regional para
fins de autorização, ciência ou
licenciamento.

• Uma vez recebido o processo de
cadastramento da SSP, a RA PP agendará o
recebimento dos documentos para
autorização, ciência ou licenciamento,
conforme exigências a seguir.



6. AUTORIZAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
LICENCIAMENTO 

A

• ATO/MANIFESTAÇÃO/REUNIÃO
• SEM ESTRUTURA 

• TERMO DE CIÊNCIA 
• COM ESTRUTURA

• LICENÇA DE ESTRUTURA (FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS NESTE LINK)

B
• ARTÍSTICO E CULTURAL GRATUITO: ATÉ 200 PESSOAS/DIA, SEM ESTRUTURA, SEM IMPACTO E NÃO RECORRENTE

• TERMO DE CIÊNCIA 

C

• RELIGIOSO
• SEM ESTRUTURA 

• TERMO DE CIÊNCIA 
• COM ESTRUTURA

• LICENÇA DE ESTRUTURA (FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS NESTE LINK)

D
• FAMILIAR

• DISPENSADO

E
• SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS: ATÉ 200 PESSOAS/DIA, SEM ESTRUTURA, SEM IMPACTO E NÃO RECORRENTE

• DISPENSADO

F
• PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

• AUTORIZAÇÃO PELA BRASÍLIA FILM COMISSION - SECEC

G

• EVENTO LICENCIÁVEL: MAIS DE 200 PESSOAS E/OU ESTRUTURA E/OU IMPACTO E/OU RECORRENTE
• G1 - PEQUENO PORTE - 1000 A 5000 PESSOAS/DIA - LICENÇA - (FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS NESTE LINK)
• G2 - MÉDIOO PORTE - 5001 A 10.000 PESSOAS/DIA - LICENÇA - (FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS NESTE LINK)
• G3 - GRANDE PORTE - 10.001 A 30.000 PESSOAS/DIA - LICENÇA - (FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS NESTE LINK)
• G4 - MEGA PORTE ( ESPECIAL) - ACIMA DE 30.001 PESSOAS/DIA - LICENÇA - (FORMULÁRIOS E DOCUMENTOS NESTE LINK)



7. FLUXO 
LICENCIAMENTO 
(SSP ➭ RA PP)

SSP - CADASTRO MEDIANTE 
REQUERIMENTO DO 

INTERESSADO OU OFÍCIO DO 
ÓRGÃO PROPONENTE - 00050

SSP - REMESSA PARA RA PP -
00050

RA PP - AGENDAMENTO DE 
HORÁRIO - 00050

RA PP - ATENDIMENTO GELEV –
RECEBIMENTO DO 
REQUERIMENTO E 

DOCUMENTOS E CONFERÊNCIA 
DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLETA

RA PP - ASSESSORIA GELEV -
ABERTURA DE PROCESSO 
00141 - ELABORAÇÃO DO 

ROTEIRO - EMISSÃO TAXA DE 
EXPEDIENTE - REMESSA PARA 

GERÊNCIA

RA PP - GERÊNCIA GELEV -
CONFERÊNCIA PELA GERENTE -
CÁLCULO DO PREÇO PÚBLICO  -

REMESSA PARA ASTEC PARA 
ANÁLISE DO PEDIDO DE 

DISPENSA OU REMESSA PARA 
GELOAE PARA EMISSÃO DE 

BOLETO



8. FLUXO 
LICENCIAMENTO 
(RA PP)

RA PP - GELOAE -
EMISSÃO DE BOLETO OU 

ASTEC - EMISSÃO DE 
PARECER - REMESSA PARA 

GELEV

RA PP -GELEV - E-MAIL AO 
INTERESSADO COM 

BOLETO OU DISPENSA -
JUNTADA DO 

COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO OU 

PUBLICAÇÃO NO DODF -
EMISSÃO DA 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE 
ÁREA PÚBLICA - ENVIO AO 

INTERESSADO

RA PP - GELEV - OFÍCIO 
AOS ÓRGÃOS 

VISTORIADORES E 
FISCALIZADORES 

RA PP - GELEV -
RECEBIMENTO DE LAUDOS 

DE VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO 

RA PP - GELEV - EMISSÃO 
DA LICENÇA 

RA PP - GELEV + GAB -
ASSINATURA DAS 

LICENÇAS

RA PP - GELEV - ENVIO 
DAS LICENÇAS AO 

INTERESSADO – E-MAIL 
OU USUÁRIO EXTERNO 



9. EVENTOS 
DE 
INTERESSE 
DE ÓRGÃOS 
PÚBLICOS 

Deverão ser cadastrados pelos 
órgãos interessados (ofício) ou 
pelos produtores designados 
(protocolo), no prazo, 
diretamente na SSP.

Após o cadastramento o 
processo obedecerá o 
procedimento normal de 
licenciamento na RA PP



10. REQUERIMENTO LICENCIAMENTO



11. DISPENSA DO 
PREÇO PÚBLICO

Os pedidos de dispensa do preço
público com fundamento no
artigo 12 do Decreto 17.079/95,
somente serão analisados nos
processos protocolados dentro do
prazo, com o formulário de
dispensa devidamente preenchido
e acompanhados da referida
documentação comprobatória.



12. FORMULÁRIO 
PEDIDO DE DISPENSA 
DO PREÇO PÚBLICO 



13. ANEXO VIII – MEMORIAL DESCRITIVO PADRÃO



14. DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA – GERAL  



15. DOCUMENTOS 
PARA EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE



16. DOCUMENTOS 
PARA EVENTOS DE 
MÉDIO, GRANDE E 
MEGA PORTE 
(ESPECIAL)



17. PEDIDO DE 
LICENCIAMENTO 
INTEMPESTIVO

Quanto à excepcionalidade prevista no artigo 6. do Decreto 35.816/2014, apesar da 
previsão legal da ressalva, importante rememorar que o deferimento é um ato 
discricionário que depende da devida justificativa, aliadas à 
necessidade/conveniência/relevância/interesse da/para Administração Pública.

Além disso, a Administração Regional precisa dispor de estrutura para recebimento e 
análise da documentação e tempo suficiente para planejamento de vistorias, 
realização de consultas e redação das licenças, documentos que requerem atenção.

A pandemia enfrentada nos últimos dois anos trouxe impacto considerável à força de 
trabalho da Administração Pública, deixando nossos quadros defasados em razão de 
licenças, afastamentos, aposentadorias e sobrecarga de trabalho. Ao mesmo tempo, 
gerou demanda reprimida que tem se refletido no volume de eventos cadastrados 
após a retirada das restrições em razão das medidas de segurança sanitária.

O recebimento de documentos para licenciamento de eventos tem sido feito 
mediante agendamento para garantir transparência, agilidade, segurança e 
regularidade no processo administrativo.

A situação de licenciamento intempestivo é EXCEPCIONAL e somente será aplicada 
em casos excepcionais, mediante justificativa plausível (força maior devidamente 
comprovada + conveniência e oportunidade). 



18. PEDIDO DE 
LICENCIAMENTO 
INTEMPESTIVO

Necessário preencher formulário próprio, 
acompanhado de documentação comprobatório 
do motivo de força maior.

Necessário preencher declaração de ciência dos 
riscos de não obtenção da licença em razão da 
ausência de tempo hábil para os trâmites .

Necessário preencher declaração de ciência da 
não devolução, compensação ou 
aproveitamento dos valores pagos a título de 
preço público em caso de não obtenção da 
licença.



19. PEDIDO DE 
LICENCIAMENTO 
INTEMPESTIVO


